
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI N2 752 

De 30 de outubro de 1)59 

Concede isenção do Imposto Predial Urba
no para os edii:icios que forem con3tru.i
dos com mais (e três pavimentos, 

O PRi':F3I TO DO Iiillnc I~' IO DE ARARAQUARA, Es -
tado de São Paulo, de acôrdo com o que decretou a Câmara Iilunici 
pal em sessão de 26 de outubro de 1959, promulga a seguinte lei: 

Artigo 12 - Ficam isentos do pagamento do 
L·posto Predial Urbano, os edifícios que forem construidos no -
::unicipio, com mais ele três pavimentos, a saber: 

a) - por 5 (cinco) anos, os prédios com três pavimen
tos, inclusive o térreo; 

b) - por 8 (oito) anos, os prédios com mais de três ~ 
té cinco pavimentos, inclusive o térreo; 

c) por lO (dez) anos, os prédios com mais de cinco a 
té dez pavimentos, inclusive o térreo; 

d)- por 20 (vinte) anos,·os prédios de oais de dez p~ 
vimentos, inclusive o térreo.-

Artigo 22 - Os benefÍcios désta lei, serão 
contados a partir da dáta da concessão do competente "I:AJITE-SZ", 
mediante requerimento dos interessados, 

Artigo 3º - Revocam-se as disposiçÕes em con 
trário e especialmente as leis nº~s 139, de 5/6/1951 e .2éi3, de 77 
4/lC: 53.-

Artigo 4º - Esta lei entrará em vigôr na dá 
ta de sua publicação.-

I'refei tura do r.;unicipio de Araraquara, aos 30 (trinta) de outu
bro de 1959 (mil, novecentos e cinqüenta e nove).-

ROJ.:ULO LUPO 
-Pref'ei to Kunicipal-

:::'•.1lllicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na dáta supra. 

DR, GANDI DO DE :j_:,"'RO 3 
-Diretor da Diretoria do 
Expediente e Pessoal.-

Re~istrada l fl.4BB, do livro competente nº 3.-

Publicada no jornal local "0 Imparcial", n. 7093, de l/ll/59. 


